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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE POMBAL – PB.
 
                                                
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ RILDO SOARES ALVES, brasileiro, casado, sargento, inscrito no CPF sob o nº.
424.248.104-78 e no RG sob o nº. 885816 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Sancha
Queiroga de Alencar, 985, Jardim Rogério, Pombal – PB, 58.840-000, por meio de seu
procurador e advogado que esta subscreve, Bel. Jaques Ramos Wanderley, OAB/PB
11.984, com endereço no rodapé, vem, perante Vossa Excelência, ajuizar a presente
 

 
Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º
andar, CEP: 20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos fatos e motivos que passa a aduzir:
 
 
1. DOS FATOS
 

O promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 12 de outubro de 2017, conforme
boletim de ocorrência, em anexo.
 

Do malsinado acidente, o Promovente sofreu grave FRATURA NO MEMBRO SUPERIOR
DIREITO, que, conforme documentos médicos, sofreu fratura no côndilo medial (fratura do
cotovelo direito), tendo o mesmo sido submetido a procedimento cirúrgico de osteossíntese
de úmero distal, e, mesmo após os tratamentos realizados, permanece impossibilitado de
praticar suas atividades diárias, em detrimento DAS FORTES DORES SOFRIDAS, DORMÊNCIA,
BLOQUEIO E RIGIDEZ NAS ARTICULAÇÕES E JUNTAS DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO,
SOBRETUDO NO COTOVELO, SOFRENDO AINDA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E DE
AMPLITUDE NO REFERIDO MEMBRO, O QUE TEM LHE CAUSADO DIMINUIÇÃO DE FORÇA
DO MEMBRO, DIFICULDADE PARA LEVANTAR O BRAÇO, APANHAR, SUSTENTAR E
APREENDER OBJETOS PESADOS.
 

Logo, conforme Laudo Médico acostado aos autos, o Promovente sofreu lesões de caráter
grave e ainda apresenta sequelas da fratura sofrida no membro superior direito, evoluindo com
dores do membro, bloqueio grave do cotovelo em razão da fixação metálica no epicôndio medial,
limitação da amplitude de movimento de cotovelo (flexão 30º e extensão 45º), além da gradativa
perda de força e atrofia muscular, conforme CID 10: M84.1 / 542.4 / M25.5,  fazendo jus à
indenização em seu “grau intenso – 75%”, que corresponde à importância de R$ 7.087,50
(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme estabelece a Lei 6.194/74
cominada com a TABELA da SUSEP em anexo.
 

Diante os fatos, requereu administrativamente a empresa demandada o pagamento da
indenização do seguro Obrigatório DPVAT (SINISTRO: 3190262802), referente à invalidez

AÇÃO DE COBRANÇA
DO SEGURO DPVAT
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permanente constante no Laudo Médico e demais documentos médicos em anexo.
 

Acontece Excelência, que a seguradora realizou o pagamento, todavia o fez bem a quem
do devido, uma vez que pagou em 31/05/2019, apenas a importância de R$ 2.362,50 (dois mil,
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme documento em anexo.
 

Ante os fatos, resta demonstrado que a companhia de seguros realizou o pagamento da
indenização no valor menor que o realmente devido, devendo complementar o pagamento do
sinistro em R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), os quais devem ser
acrescidos de juros e correção monetária.
 
 
2. DO DIREITO
 
I – DA JUSTIÇA GRATUITA
 

O Autor trata-se de pessoa simples, declara, que, por insuficiência de recursos, não pode
arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios,  requerendo, como de seu
direito, a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil de
2015.
 
II - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA
 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de
indenização máxima no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das
vítimas de acidentes de trânsito, em caso de invalidez intensa de um dos membros, consoante se
depreende, da leitura do caput do art. 3°, e inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, in verbis:
 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas
de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por
pessoa vitimada:
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e

 
Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não

estabeleceu índices percentuais correspondente a debilidade que ficou sujeito o promovente.
 

Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria
TABELA DA CNSP, percebe-se que a indenização foi paga em valores inferiores aos realmente
devidos, merecendo pois ser feito justiça, condenando-se a empresa promovida ao pagamento do
valor devido.
 

As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor
RESOLUÇÕES editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os
valores das indenizações para cada tipo de cobertura.
 

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento
meritório, sendo dispensado a apresentação de Laudo do UML.
 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido,
valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso

Num. 27223088 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 19/12/2019 14:20:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121914204505300000026275604
Número do documento: 19121914204505300000026275604



presente:
 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA -
EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a
juntada do Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de
cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a comprovação do
grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - AC:
10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento:
08/04/2015, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
17/04/2015). (Grifei)

 
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO
IML - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA -
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de ação de
cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a juntada, com a inicial, de
laudo do IML, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em
ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.
 
(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa
Teixeira, Data de Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014). (Grifei)

 
Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:
 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA.
DOCUMENTAÇÃO QUE ACOMPANHA A PEÇA EXORDIAL É
SUFICIENTE PARA AFASTAR A INÉPCIA DA INICIAL. SENTENÇA
CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULAR
PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível -
AC - 1257132-5 - Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury - Unânime
- - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL: 12571325 PR 1257132-5 (Acórdão),
Relator: Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª Câmara Cível,
Data de Publicação: DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei)

 
 
III - DA CORREÇÃO MONETÁRIA
 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar
indenizatória, a correção monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou
prejuízo para a vítima, compreendendo portanto, a data em que a seguradora não adimpliu
corretamente ao pagamento em via administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção
monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo".
 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José
Sebastiao Fagundes Cunha do TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:
 

RECURSO DE APELAÇÃO COBRANÇA.  SEGURO.  DPVAT.
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA RECEBIDA PARCIALMENTE. QUITAÇÃO
DO VALOR PAGO À MENOR. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO VINCULADA

Num. 27223088 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 19/12/2019 14:20:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121914204505300000026275604
Número do documento: 19121914204505300000026275604



AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO CNSP. NORMA
QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE À LEI ORDINÁRIA. HIERARQUIA DAS
NORMAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 43 DO STJ. RECURSO DE
APELAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO ADESIVO
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. QUITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
EFETUADA A MENOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DESDE O PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO. JUROS. 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002 - (12.01.2003) - E INCIDÊNCIA DE 0,5% ANTES
DESTA DATA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. RECURSO
ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Restando
demonstrado que o valor do seguro obrigatório DPVAT não foi pago em sua
integralidade (40 salários mínimos), faz jus a autora ao recebimento da
diferença entre o que foi pago e o que deveria sê-lo.
 
(...)
 
4. Súmula 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito
a partir da data do efetivo prejuízo". No caso em apreço, verificou-se o ato
ilícito contratual da seguradora quando não adimpliu corretamente, em sede
administrativa, com a sua obrigação junto aos beneficiários do seguro
obrigatório, motivo pelo qual é a partir desta data que a correção monetária
deve incidir.

 
Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para

adentrarmos nos pedidos.
 

3. DOS PEDIDOS
 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:
 

a) a citação da Promovida no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal
em querendo, contestar a presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão;
 

b) seja a ação julgada procedente, para condenar a promovida ao pagamento de R$
4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), a título de indenização pelos danos em
epígrafe, devidamente acrescidos de juros mora a partir da citação da empresa promovida e
correção monetária, a contar da data em que ocorreu o acidente (12/10/2017);
 

c) a inversão do ônus da prova, nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;
 

d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e
seguintes do Código de Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas
processuais por insuficiência de recursos.
 

e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios
no valor de 20% e demais emolumentos legais.
 

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do
art. 319, VII c/c art. 334, §4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de
atitudes reiteradas da Promovida em não demonstrar interesse na realização da COMPOSIÇÃO
CONSENSUAL.
 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos

Num. 27223088 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 19/12/2019 14:20:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121914204505300000026275604
Número do documento: 19121914204505300000026275604



documentos que seguem em anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial,
com a juntada dos quesitos.
 

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil,
setecentos e vinte e cinco reais).
 

Termos em que,
 

Pede deferimento.
 

Pombal – PB, 13 de junho de 2019.
 
 

 
Bel. JAQUES RAMOS WANDERLEY

 
- OAB/PB 11.984 -

 
Bel. GUSTAVO RAMOS WANDERLEY

 
- Estagiário de Direito -
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: JOSE R1LDO SOARES ALVES,  BRASILEIRO, CASADO, 2° 
SARGENTO R/R, COM RG: 885816 SSP/SP E CPF: 
424.248.104-78, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA 
SANCHA QUEIROGA DE ALENCAR, 985, JD ROGERIO, 
CEP: 58.840-000, POMBAL — PB. 

OUTORGADO: 	Dr. JAOUES RAMOS WANDERLEY,  brasileiro, casado, 
advogado OAB/PB 11.984, RG 2428326 SSP/PB, CPF n° 
032.976.134-08; Dra. MAYARA OUEIROGA WANDERLEY,  
brasileira, casada, advogada, OAB/PB n° 18.791, RG 3;41039, 
SSP/PB, CPF n° 059.842.772-09, ambos com escritório 
profissional a rua Francisco Almeida, n° 219, centro CEP: 
58.840-000, Pombal — PB. Tele-fax: (83) 3431-1825 / Cel. (83) 
99974-6390 (TIM) e (83) 9 8164-0979 (VIVO) 

PODERES: Pelo presente instrumento de mancato, o(a) outorgante acima 
qualificado(a), nomeia e constitui o outorgado seu bastante 
procurador, com os mais amplos poderes, inclusive os gerais 
para o foro, representá-lo em juízo ou fora dele, de acordo com o 
estatuto da Advocacia — Lei 8.9)6/94, bem como perante 
qualquer repartição pública Federal, Estadual ou Municipal 
podendo dito procurador, com vistas ao cabal desempenho deste 
mandato, tudo requerer e praticar, patrocinar a defesa dos 
interesses do(a) outorgante como autor(a) ré(u), oponente, 
assistente, ou de qualquer forma interessada, usar dos oderes 
contidos na clausula "ad judicia", mais os poderes especiais  de 
receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, acordar, discordar, arguir suspeiçôes, excepcionar, prestar 
caução, receber, dar quitação, firmar compromisso, pedir a 
justiça gratuita e assinar declaração de hipossuiciência 
econômica (em conformidade com a norma do art. 105 do 
NCPC15) e finalmente praticar todo e qualquer ato que se faça 
necessário ao fiel e cabal desempenho do presente mandado, 
dando tudo por firme e valioso. 

Os poderes específicos acima outorgados poderão ser 
substabelecidos. 

  

POMBAL - PB, 08/ 03/2019. 

  

   

, 
17 7 .  — 

Outorgante 

  

     

Num. 27223092 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 19/12/2019 14:20:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121914204818800000026275608
Número do documento: 19121914204818800000026275608



DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

JOSE RILDO SOARES ALVES,  BRASILEIRO, CASADO, 2° 

SARGENTO R/R, COM RG: 885816 SSP/SP E CPF: 424.24g.104-78, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA SANCHA QUEIR:PGA DE 

ALENCAR, 985, JD ROGERIO, CEP: 58.840-000, POMBAL — PB, 

declara sob as penas da lei, que não pode arcar com despesas proces-s.uais por 

insuficiência de recursos, pelo que, nos termos assegurados plos arts. 98 seguintes 

do Código de Processo Civil/2015, faz juz aos beneficios da watuidade da astiça. 

Declaro, ainda, ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais, 

caso o presente documento não porte a verdade. 

Pombal-PB, 08 de MARÇO de 2019. 
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016 MENSAL 
DIC TRIMESTRAL 
016 ANUAL 
FIC MENSAL 
FIC TRIMESTRAL 
FIC ANUAL 
CNC 
9ICRI 

Apurado  limite de Tensão 
(V) Qau 

NOMINAL 	220 

CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 	292 
LIMITE SUPERIOR 231 

Dleerlddnacas 

Sennços de list da Errekosaa°8 
Compra de Energia 
Semço ItTransmrsseio 
Encargos Setoriais 
Impostos Diretos e Encargos 
Outros Sereçus 

1162 
23,84 
3,42 
865 

13,70 
3.46 

12.27 

Limites 
da MEEL 

14 1111211 
5664 
70,51 
0.15 

18.52 
92,62 

20 

23,96 
28.36 
3,69 
6,64 

37.23 

100 CO 

0.00 

0,00 

C21311 
Valo • do EUSO (Rei 1212517) R$ 103,11 

Tale' 

JOSE RILOO SOARES ALVES 
RUA 

SANCHA OUEIROGA DE ALENCAR, 985 / CASA . JD ROGERIO 
POMBAL / PB CEP 513E390000 (AU 227) 

ENERGISA PARAIRA • DISTRIBU DORA OE ENERGIA SiA E mis sao 22/02/2019 Referencia Fev / 2013 

131236 IÇrn7S. Custo Redeatur -Joao Pessoa /P9 • CEP 58071-6W Classe/Sul:els RESIDENCIAL / RESIDENCIAL MONOFÁSICO 
	 CNIAJ55 085 193 A.1001.40 Um Est 16315823-0 

Roteiro 19 - 227- 145- 550 	7Prnedielor 00001319157 

Nota Fiscal/C:sola de Energia El/lira 097,1755 386 

Atendimento ao alente ENERGISA 0800 083 0196 
Cód. para DO. Automática:000004 4271 

Acesso, mmAir.energisa.com.te 
Conta referente a 	Apresentação 

Fev / 2018 	22/02/2018 	23/03(2018 

tIC (Unidade Consumidora), 

Canal de contato 
- Levou choque no chuveiro Hora de char nar el etricista de cor, 
fiança Nâo arrisque a fazer sozinho Clé um banho de segurança 
- Chame os vizinhos e amigos e entre no contate ao mouro 
transmissor da dengue, zika e chikungunya Mmnmsj0 da Saúde 
Governo Federa; 

CPF/ CNN/ RANI 

424248'10478 
Inst Est 

5/536427-8 

Data prevista da 
próxima leitura 

Anterior 
Data 	Leitura 

73/01/18 	24283 

Atual 	
Constante Consumo Dias 

Data 	Le/tura 
22102/18 	24609 	 1 	 315  

IMMOn**YD CCI Desovou 	 . 	• Quantidade Tantau 	Valor Base Cak, Afiq Lop(F,$) Base (alz pig(gigg cusms(6g) 
.. 

0601 Consumo ern 5VVI'; 	
Tnbutos TotaaRt) ICMS(FI) ;CMS 	AsiColthe(RS) 0,128896)(61694%) 

	

315,000 0,741830 233,88 23360 27 	53,69 233,88 	2,83 12,14 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS 
0807 CONTRIBUIÇÃO ILUM PUBLICA 	

14,98 	0,30 O 	0,CIJ 	0,00 0,00 	0,00 

CCI Código de Class& aças do Item 	TOTAL 	 241364 £33,69 	
83,09 133,88 2,83 12, 4 

Média intimes ~RI (kW» 
356 
	

16/03/2018 	R$ 248,64 

VENCIMENTO 	TOTAL A PAGAR 

Histórico de Consumo (16Vir) - 
381 	393 1 403 1 333 	333 	254 1 333 	370 	331 	273 	385 	368 Fe-v//7 Mar/17 AN/17 	MN/17 JuN17 	3u91 7 Ago117 SeO17 	Ou017 tdoUS17 DEZ/17 Ja11118 

9
ffd.480c.8250. 0416. 0658. 854c. 73e6. 4a81 

Indicadores de Qualidade 1212517' P°ffnal  

ArmeçÃo 

  

 

!aturas em atraso 
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CAtolé do Rocha 3 de março de 2018. Às 10:27 horas. 

,/~ 
	

^  L, 

Testemunha Arroga±: 
otlricante 

sslnatura do Po icial responsáve pelo registro 
ROBSON LIMA SILVA - ESCRIVÃO DE POLICIA CIVIL 

Matricula: 168.447-7 

Secretaria da 
Segurança e da Defesa Social 

Delegacia Geral de Polícia 
3a  Delegacia Regional de Polícia Civil 

18 Delegacia Seccional de Policia 
Delegacia de Catolé do Rocha 

GOVERNO 
DA PARM3 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIALN°252/2018 

Natureza da ocorrência: ACIDENTE DE TRÂNSITO 
Data do fato:12/10/2017hora: 06HOOMIN 

Notificante:***, alcunha "***", Nacionalidade: *** 
naturalidade: 

***, nascido em **/***/***, documento: ***, filho de *** e de ***, 
endereço: ********, referência: ****. 

Sob a responsabilidade do Dei. Pol.: 
Roberto F. Barros e Silva 

Vitima:  JOSÉ RILDO SOARES ALVES, 
alcunha "***", Nacionalicade: 

brasileira, naturalidade: São José de Espinhares-PB, idade: 5€anos 
, nascido em 14/04/1961, cor/raça: *******, Estado Civil: Caado, 
Profissão: policial militar, Escolaridade: *******, iccumentc: RG 
RG 885.816 SSP/PB, filiação: Severino Alves da Costa e de 
Francisca Soares da Costa, endereço: Rua Horácio Nobreca, n° 1340, 
Belo Horizonte, Patos/PB, referência: 

 
HISTORICO DO FATO 

0(a) notificante, após cientificado(a) das penalidades comíTiaJas 
ao Art. 299 do CPB, declarou o SEGUINTE: QUE na jata e hora 
supracitadas a vitima estava conduzindo Honda CG 125 ritan KS. cor 
prata, Placa MOM 6280, CHASSI 9C2JC3010R032313, licen:iado em nome 
de VERA GARRIDO SOARES, na PB 325, na cidade de JeriT:z--:-PB, quanco 
Vários animais (cachorros) entraram na frente da moto da vítima o 
derrubando; QUE a vitima foi socorrido pela policia militar que o 
encaminhou para o Hospital Regional de Pombal-PB, sendo que 20M0 
não tinha médico especialista em ortopedia a vitima ITci 
encaminhada por uma ambulância para o Hospital Regional de Patos- 
PB, onde foi observado na vítima uma fratura no coto7elo direitc, 
onde a vitima realizoui uma cirurgia colocando parafuso e uma 
corrente no cotovelo direito. Nada mais a consignar. 

r 
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MallaellIele111111~11 

Data/ nascimento 

N° CPF: 

N° S/N 

Profissão: 

N° RG/ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA E DA DEFESA SOCIAL 
POLICIA MILITAR 

COMANDO DE POLICIAMENTO REGIONAL II 
DÉCIMO SEGUNDO BATALHÃO 

PRIMEIRA COMPANHIA 
DPM- 	JERICO PB 

ISOLEI-1M DE OCORRÊNCIA N°: SN°011 	 IN° CIONCOPOM13776:  CIA tr" 

iCódiço Ocorrência: 

Mrefixo da viatura: 6478 

Nome Patrulheiro2- 

Solicita 'te: a vitima 

UOP/SUOP: 12* BPM/1*CIA Data:12/10/2017 tHora: 06:00h Local da ocorrência PB 325 acesso a antida de jerico PB 
¡TIPO DA OCORRENCIA: atropelamento de animais 

'COMANDANTE DA GUARNIÇÃO: 3'sgt Josenodo 

1 Nome Motorista: CB Valdery 	 'Nome Patrulheiro 

N° 

NOME COMPLETO 

[NOME DA MÃE: Nilza Maria De Oliveira Sousa 1 

[ENDEREÇO COMPLETO 

¡PONTO DE REFERÉNCIA: 

lnformaões Biométricas: 

Acusado (a) 

 

Cor da pele: 	Altura Estimada: Cor dos Cabelos: Cor dos Olhos: Complacência Físico( ) Normal 
( ) Magro ( ) Gordo  

APELIDO: 

  

   

Marcas Características (assinalar) 
I( ) Tatuagem ( ) Cicatriz ( ) Sinal de Nascença (  ) Outros:  
Descrever Marcas Características: 

   

   

    

NOME COMPLETO: 
Data de Nascimento: 

NOME DA MÃE: 	 INO RG/ Acusado: 

ENDEREÇO COMPLETO; 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

Informações Biométricas: 
Cor da pele: 	Altura Estimada: 	Cor dos Cabelos: 	Cor dos Olhos: 

Marcas Características (assinalar) 
( ) Tatuagem  ( ) Cicatriz  ( ) Sinal  de Nascença ( ) Outros: 
Descrever Marcas Características: 

N° CPF: 

N° 

Profissão: 

Complacência Física ( ) Normal 
( )Magro I ) Gordo  

Aicunha: 

Jose Rildo Soares Alves 

NOME DA MÃE: Fnacisca Soares Alves Da Costa RG/ vitima 885816 

Data de Nascimento: 
14/04/1961 

N° 

Vítima (S) 

NI° CNH: 

Profissão: Militar 

Data de Nascimento: 

N° CPF: 

P4° CNH: 

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Sancher Queiroga De Alencar n/985 

-PONTO DE ÃEFEREITCIA:-.1-iiiiiiiio A-Delegacia Veltia---  LN° Telefon-ti: (83)899670687 
	 _ 'NOME COMPLETO: 

PONTO DE REFERENCIA: 	 N° Telefone: 

Endereco Completo: 

NOME DA MÃE: 	 IN° RG/ VITIMA: 

I!Profissão: 

Num. 27223549 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 19/12/2019 14:20:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121914205369800000026275615
Número do documento: 19121914205369800000026275615



NOME COMPLETO IMIllial  

     

     

   

TESTEMUNHAS 

     

N° Telefonefs) da Testemunha: 	 N° 	
Data de Nascim&ito  

	

RG-1-ÓrgãO-Expedidor: 	 N° CFF: 
END€REÇO COMPLETO 

rJ° RG 
PONTO DE REFERENCIA: 

Profissão: NOME COMPLETO: 
Data de Nascimento: 

N° Telefone(s) da Testemunha: 	 IN° RG/Orgâo Expedidor: 	 -N° CPF: 

PONTO DE REFERENCIA: 

     

M CNH: 

     

       

      

1Proissão: 
1 

      

ARMAS(S) DE FOGO APREENDIDA(S)  !TIPO: 	 MARCA: 
, 	 1 

,CALIBRE: 	jACABAMENTO: 	 N° SÉRIE 	IDIMENÇÃO CANO: I 1  TIPO: 	 TMARCA: 	_-. 	 i  ICALIBRE: 	1ACABAMENTO: 	 N° SÉRIE 	'DIMENÇÃO C-AW I I 	 , 

QUAN11DADE: 	 CARTUCHO(S) APREENDIDO(S) 
CALIBRE: 	 TIPO: 

01-1-Aiifitti-ADE: - --- - 	 CALIBRE: 

MEM= 

ENDEREÇO COMPLETO 

TIPO: 

OUTRO(S) OBJETO(S) APREENDIDO I 
conduzIdo(S)  

RELATO DA OCORRÊNCIA 

IQUE; EM DATA E HORA NESTA CIDADE DE JERICO PB, O SENHOR JOSE RILEt0 SOARES .4,LVES 
1MILITA_R CASADO 56 ANOS M.AT 527-7060 GIVIR. TRAFEGAVA EM UMA MOTD CG ANO 2000 
'PRATA DE PLACA M0M6280 NA PB 325 QUE LIGA POMBAL A CATOLE PRECISAMENTE NO 
MUNICÍPIO DE JERICO PB, O MESMO SAIA DA SUA RESIDENCIA ATE O SEU '_,OCAL DE SERVIÇO 

'( 12 hpm catolé do rocha conforme escala),ONDE DEPAROUSE COM UM CACHORRO (;
, I_ E CRUZAVA A 

PISTA, O MESMO TENTOU DESVIALO MAS NÃO CONCEGUINDO VEIO A ATROPELAR E 
CONCF-QUENTIMENTE TOMBOU SOB O ASFALTO SOFRENDO ESCO.RIACOES PELO CORPO 

E UMA! FRATURA NO BRAÇO DIREITO. ESSA GUARNIÇAO SOCORREU A VITIMA A-..E O HOSPITAL REGfONAL DE POMBAL PARA QUE PROVIDENCIAS SEJAM TOMADAS. 

Condutor: 

VSGT JOSENILDO 
Comandante da guarnição 

Rece3i as  I)tL 	min., de ,1 	if) 1,-20 14  , o(s) Acusado(s), arma(s) e/ou objeto(s) descritos leste dc.cumento. 

Ottçr da  
Autbridade Policiai 
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Histórico das correspondê ncias enviadas 

Data da 

Carta 
Referência Ver Carta 

áá, (https://sisclovatdocs.seguradoralider.com.br:84431apiAleiclovrnload/ ORf47v20qqJCO21TOQuUÇ 
api_key=V3mNyrFtVT9SUyUZRAlfq+pAGLHgAmc3bAJEW Ak-u7A=.  

i. (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443,apL'file/dov‘ nloadf .V8Svp10a8OhwD6HQ1XE 
api_key=V3mNyrFtV1-9SUyUZRAlfq+pAGLHgAmc3bAj.E VV A4u7A=1 

(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com  br:8443/api/fil ?./c Dwnbad/Cd 3vkCoBkUcoQf41 r Fwuvs 

a pi_key=V3 m NyrFtVT9SUyUZ RAlfq+ pAG LHgAm c3 bA15 Vv' Adu7A=- 1 

14/05/2019 

10/04/2019 

Interrupção 
de Prazo 

Exigência 

Documental 

Aviso de 
10/04/2019 

Sin
i
stro 

30/05/2W 9 

EP 
Seguradora 

LiDER 

 

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo 

(1) 

 

Buscar no site 

me.ff 
••••• 

A 	 SEGURO 
CON,  PANHIA 	DPVAT 

PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento) 

CENTRO DE DADOS E 	 SAL 5, DE 	 TRPCFLHE v 
ESTATÍSTICAS 	 IMPRENSA 	COCO CONTATO •••• 

Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indeniznão 

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a E ntrega, são encaminhac 
prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da docurrientèção can' pleta. 

SINISTRO 3190262802 - Resultado de consulta por beneficiário 

VÍTIMA JOSE RILDO SOARES ALVES 

COBERTURA Invalidez 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Sabemi Seguradora S/A-TV atriz II 
BENEFICIÁRIO JOSE RILDO SOARES ALVES 

CPF/CNPJ: 42424810478 

Posição em 30-05-2019 09:38:10 

O pedido de indenização está em análise na Seguradora Líder-DPVAT. O prazo regula.  ME ntar :ara cc :fusão do processo é de 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

31/05/2019 
	

R$ 2.362,50 
	

R$ 0,00 	 R$ 2.362,50 

Be o aplicativo do Seguro DPVAT 

https:pio. ww.segurad ora lidencom. br/Pages/Acompan he-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsu Ita-Dedido=4242431047E, isinistroConsultaPe... 	1/3 
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À SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

PROCESSO REFERENTE À VÍTIMA JOSE RILDO SCARES ALVES 

SINISTRO (3180152668) 

CPF: 424.248.104-78 

RUA: SANCHA QUEIROGA DE ALENCAR985, 473, JD ROGERIO, POMBAL-PB. 

CEP:58.840-000 

DATA DO ACIDENTE: 12/10/2017 

VENHO POR MEIO DESTA, REQUERER PERICIA MÉDICA JUNTO À 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, AINDA ME 

ENCONTRO COM FORTES DORES NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO, 

BLOQUEIO GRAVE DO COTOVELO DEVIDO A FIXAÇÃO METÁLICA NO 

EPICONDIO MEDIAL, LIMITAÇÃO DA AMPLITJDE DE MOVIMENTO DE 

COTOVELO (FLEXÃO 30° E EXTENÇÃO 451, PERDA CA FORÇA E ATROFIA 

MUSCULAR EM MEMBRO SUPERIOR DIREITO, SEQUELA GRAVE DE 

MEMBRO SUPERIOR DIREITO. TENHO 57 ANOS E MIN -IA IDADE NÃO AJUDA 

PARA UMA RECUPERAÇÃO OU MESMO UMA MELHORIA DO QUADRO. 

CERTO DE VOSSO PRONTO ATENDIMENTO, RENOVD NOSSOS LAÇOS DE 

APREÇO E ELEVADA CONSIDERAÇÃO. 

ATENCIOSAMENTE; 

OSE RILDO SOARES ALVES 

CPF:424.248.104-78 
LAR OR IO AVELINO ASSIS DE QUEIROGA 

POMBAL-PB, 04/ 10/ 2018 

,coriheçn (FOR Aul 	ICp.D4. a firme de :JOSE RILDO 
¡ARES friLVIS . 	ccrurni 	( i 
IMBAL-Rera,.be , 08 rld.?,,, 	.

ji ) 
	

É . ) DOU F 

;elo DigiPai4o. toa 3.9.4 po _gfra
I1A 	EL AS DE

9- . 	VI 08- KYUO 
Confira os c ados do ato em https,/lselodIgItal tipb Jus br 

EMCLUM R$ 11.38 FARPEN RE 0,28 FEPJ RS 0.00 

Joana D'arc E. de Qkeiroga 
Tabeliã Pública 

CPF: 675,687.65;4-53 
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HOSPITAL REGIONAL DEP JANDUHY CARNEIRO 
RUA HORACIO NOBREGA, S/N 
PATOS 	 PARAIBA 

101841 

ACIDENTE DE TRANSITO (MOTO) 

Prontuário: 

Ocorrência. 

Servidor do Dr.  

(83)3423-2741 

".! 

DatatHora 12/10/2017 11 D7 05 

Paciente 

-- Filiação 

Pai: 
Mãe: 

JOSE RILDO SOARES ALVES 

 

clacle• 56 Sexo M 

    

SEVERINO ALVES DA COSTA  
FRANCISCA SOARES DA COSTA 

   

   

r- Endereço 

Cidade 
Endereço: 
Bairro 
Naturalidade: 
Fone: 

Documentos 

      

      

PATOS - PB - 58700-000 - 2510808 
HORACIO NOBREGA 
BELO HORIZONTE 
PATOS - PB 
(83)99831-7257 

    

 

N 1340 

      

CNS 
identidade: 
CpF: 

Reg. Nasc.: 

203-3428-6799-0003 
885816 SSPPB 

 

 

r-- Informações adtconais 	  

Nascimento 
Cor 
Estado Civil: 
Profissão: 

14/4/1961 
BRANCA 
CASADO(Ar 
MILITAR 

Responsável

MNESE  

	,27-7c-t  

(Historia da Moléstia atual. antecedentes pessoais, antecedentes hereditários) 

EXAMES OBJETIVOS: (Inspeção geral, exame da região afetada, exame dos diversos aperelhcs) 

' 

\NES COMPLEMENTARES: (Raio X, laboratórios) 

Diagnostico: 

Motivo da Alta: 

_ 

Resultado: ( ) Saiu Curado 	) Melhorado 
Recepcionista: APARECIDA 

) Falecido 	) Transferido Em,  02/ 	 / 
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ENFERMARIA 
1.1TUO 

NOME; 

DA CLÍNICA 
N,. CLÍNICA 

VOTIVO DA CONSULTA; 
ESPECII iCA R OS DADOS SOBRE: OS QUAIS DESEJA OPINIÃO 
‘.1 NIERtR OS PRINCIPAIS SINTONIAS IX) ENFERMO) 

5 

w 

.!"...;' 
---,I' ., GOVERNO DA PARAIBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL REGIONAL DEP. JANDUHY CARNEIRO 
HOSPÍTAi. -REWCYAL 	PATeiS 

PARECER1 IQUJ CÃ DE  

Á 
D 1 

/ 

,A,<ÁÂ,Á 	ÁA,c 

r 

fi Ál-Ctr 

e -1 /2/  ;c L Ltitv 
; , i 

/• 1;  , il M'  , 

i  ,, \_,,.citivti‘ 1 i  
,., 

  

   

, I I 

D tT 
AsSINATT RA DO MÉDICO EsPECIALISTA 

• 

ASSIN ri RA DO NIEDRO CONStill ANIL 
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aiaeaaraamaeameeemuieeeeeeeeieeeeeeeeeeeeeeeeell 
 

NOTA DE SALA - CIRURGIA GERAL 

	

. 	, 

	

,— 	' I GOVER110 DA PARAIBA 
(")-: 	I LE  

I 

	  BECREVIRIA BE sAúDE 

4.- JMURGtA 
.-4: ' gr 	' 

CIROR,C30.lie 
. ' 

-,--- ---, ...,:-.-.• 	, . .., 
4g. 

`,! 	)Ç1-- g:X-'L"--Qtç-r:' 
AMPSTFSI STA 

'. r , rf111)116~ORA " 	- 

-,.. 

/ 	DATÂ 	 ! INICIO 	 F111 	-11 „ 
noSNTAL FEGIONAL 

DEP. JANDIJII' CARNEIRO I 

MATERIAL 
" .2L/ANTIDA DE MATERIAL QUANTIDADE MATERIAL  f:T  .2~fist-nonentador 	--.) .r..- , 

Equipo p/ soro e sangue 
TX. Capncigrafo 

Scalp 
TX, Bomba de infusão 

r.',>T Luvas Est. 	Procedimentos p/ 
TX. Aplicação de Sangue 

1 lámlna de Easturt 	' 	i: .) 
TX. Monitor Cárdia-Respirador 

Sonda de Foley 
TX. de Laser 

i TX de Curativo 
Coletor dê Urina  

Seringa 1 mi 
TX. de Instalação S. Vesical 

Seringa 3 na 
TX. Sala 

Seringa 5 roi 
TX. Bisturi Elétrico —  a Seringa 10 ml 
TX. Aspirador Elétrico ,--1 Seringa 20 mi 
TX. Oximetro de Pulso 

01 Eletrodos desc. 
Neocain 

Atadura de Crepom 10cm 
Halotano 

Atadura de Crepom 20cm 
Thionernbutal 

Atadura Gessada 1 Ocni 
Quellcin 

Sonda Uretra' 
Pavulon 

Sonda Nesogástrica 
1 Dorminid 

Éter Sulfúrico 
I Fentanfl 0,05rrig 

Dreno Penrose 
Xilestesin a 5% 1  Dreno Sucção„ 
Inovai 

- T 
Dreno de Tórax 

Xilocaina a 2% 
Esparadrapo 

Etodimidate 
Xitocaina Gel 

Ketalar 
Álcool 70% 

r Pubicovaina 0,5% 
PVPI Tintura 

Dirnarf 
À.,  Gas 

Lanexat 0,5m1 
Algodão Hidrófilo 

Nar • a 
Algodão Ortopédico 

Foram 
Cidex 

Sufenta 
Vasetina Estéril 

Diazepan a  t  Agulha descartável 
Água destilada 10m1 

Pastilha  de Formol 
Prostigmine 

Fio Cromado O c/ agulha 
Atropina 

Fio Cromado Os! agulha 
Adrenalina 

Fio Cromado 1 c/ agulha 
Efortll 

Flo Cromado 1 s/ agulha 
Cefalatina 19g 

Fio Cromado 2-0 c/ agulha 
Dixtai 

Fio Cromado 2-0 si agulha 	 i 
Plasil 

Cat-gut simples O c/ agulha 
Dipirona 

Cat-gut simples O s/ agulha  
Esparin 5000 VI _ 

Cat-gut simples 2-0 c/ agulha 
Tilatiè 

Cat-gut simples 2-0 s/ agulha 
Amicacina 500mg 

Cat-gut 2-0 p/ amigdalectornia 
Agulha de Raque Descartável 

Cet-gut glrhpies 3-0 ei agunta 
Abbocate 20 e 22 

Polycot O c/ agulha 
Polycot O s/ agulha 

Polycot 2-0 c/ agulha 
Polycot 2-0 s/ agulha 

Polycot 3-0 c/ agulha  
Polycot 3-0 si agulha 

i RFolene 2-0 c/ agulha 	..7, 
, Preientre-ci-agutftá 

,, ,v 
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_ 	 . 

sAL REGIONAL DEPUTADO JANDUHY CARNEIRO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

   

	

......1..........-1..........c.a.aaaanda-aren. lliaamenommar, 	. 
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DECISÃO

 

1.Não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a

concessão de gratuidade, DEFIRO o pedido de justiça gratuita, sem prejuízo de sua impugnação,

na forma do art. 100, do NCPC, visto que a parte autora alega que se encontra desempregada na

petição de ID retro.

 

2.Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a

demandada não costuma promover autocomposição.

 

3.Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já

visualizada a sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua

realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de

designar a dita audiência.

 

4.Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias apresente resposta.

 

Intimações necessárias.

 

Pombal, data e assinatura eletrônicas.

 

ALÍRIO MACIEL LIMA DE BRITO

Juiz de Direito 
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ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB) 
  
  
De ordem do MM. Juiz da 1ª Vara de Pombal/PB e com amparo no art. 93, inciso
XIV, da CF c/c o art. 203, § 4º, do Novo CPC, além doart. 349 e seguintes do
Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça e da alínea “m”,
do inciso I, do art. 1º, da PORTARIA NO 01/2020 – GJ – 1ª VARA[1], e em atenção,
ainda, à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 01 de 15 de Dezembro de
2016, DESIGNO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA NO DIA 27 de agosto
de 2020 às 11h20min na CEMOAN. Nomeio o(a) perito Dr(a). Thiago Martins
Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441, concedendo-lhe o prazo de dez dias para
apresentação do laudo, a contar da data do exame médico a ser realizado no(a)
promovente (art. 465 do CPC). Informe-se a(o) médico(a) nomeado(a) que será paga a
quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo exame pericial, em conformidade com o
Convênio 015/2014, o qual foi firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de
Justiça, onde restaram estabelecidos os parâmetros para a designação e pagamento
dos peritos judiciais em feitos vinculados ao seguro obrigatório de danos pessoais por
veículos automotores de via terrestre – DPVAT. Ficando as partes intimadas para,
no prazo de cinco dias, indicarem os assistentes técnicos e formularem seus
quesitos, caso não os tenham apresentado, bem como para tomarem ciência da
data do exame pericial. Fica o(a) promovente, intimado por meio do advogado
habilitado, para comparecer, na data e local designados, portando exames, receituário,
laudo e/ou qualquer outro documento relativo a atendimento médico relacionado a
patologia noticiada na exordial. O perito deverá responder aos quesitos apresentados
pelas partes, podendo elas comparecerem ao ato acompanhadas de assistente
técnico. Juntado o laudo, intimem-se as partes para conhecimento, podendo falar em
quinze dias. No mesmo prazo, ficará a seguradora intimada para efetuar o depósito
dos honorários do perito. Notifique o representante do Ministério Público, caso haja a
presença de incapaz. 
  
 
 
[1] PORTARIA NO 01/2020 – GJ – 1ª VARA (...) RESOLVE: Art. 1º. Delegar aos servidores da 1ª Vara da Comarca de Pombal a prática dos

seguintes atos de administração e de mero expediente: I – Quanto aos processos cíveis em geral: m)Com amparo no art. 93, inciso XIV,

da CF c/c o art. 203, § 4º, do Novo CPC, além do art. 87, item 06, do Provimento nº 01, de 25 de março de 2009, da Corregedoria da Justiça

Federal da 5ª Região, NOMEAR perito(a)(s) [médicos, assistentes sociais, etc.] cadastrado(a)(s) no sistema AJG/TRF5ª para, sob o

pagamento de R$ 200,00 (reais) pelo exame pericial (Resolução nº 305/14 do CJF), atuar em processos previdenciários de auxílio

doença/acidente/aposentadoria por invalidez, assim como nos que envolvam benefício assistencial (BPC/LOAS),  DESIGNANDO data e

local para sua realização, com o encaminhamento dos quesitos adotados por este juízo. Com a juntada do(s) laudo(s), intimar as partes

para conhecimento, podendo falar no prazo comum de quinze dias. Não havendo pedido de complementação das conclusões periciais,

requisitar o pagamento do(a)(s) perito(a)(s) por meio do sistema de Jurisdição Delegada do
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ESTADO DA PARAÍBA 

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 
1ª Vara Mista de Pombal 

PROCESSO Nº   0803314-33.2019.8.15.0301
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
[Seguro] 
 
AUTOR: JOSE RILDO SOARES ALVES 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 

 

INTIMAÇÃO -ADVOGADO DA PARTE AUTORA 
 

  
 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara

Mista de Pombal, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação em

epígrafe,   f ica a par te autora,  at ravés de seu(s)  advogado(s)  abaixo

indicado(s), INTIMADA(s) para tomar ciência da nomeação do perito Dr(a). Thiago

Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441 para realização de perícia

médica no dia 27 de agosto de 2020 às 11h20min, no Centro Medico Ozias Arruda

Neto - CEMOAN, localizado na Rua Vicente de Paula Leite, 601 - Jardim Rogério,

Pombal - PB, 58840-000, telefone (83) 3431-1531, devendo  o causídico providenciar

o comparecimento do(a) autor(a) na data e local designados, portando exames,

receituário, laudo e/ou qualquer outro documento relativo a atendimento médico

relacionado a patologia noticiada na exordial, bem como deverá, no prazo de cinco

dias, indicar os assistentes técnicos e formular seus quesitos, caso não os tenham

apresentado. 
 

POMBAL-PB, 8 de julho de 2020.
 

Analista/Técnico Judiciário

Num. 32156973 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KATYANA ALENCAR MARTINS - 08/07/2020 13:21:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070813215440300000030816728
Número do documento: 20070813215440300000030816728



 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 
1ª Vara Mista de Pombal 

PROCESSO Nº   0803314-33.2019.8.15.0301
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
[Seguro] 
 
AUTOR: JOSE RILDO SOARES ALVES 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 

 

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE

PROMOVIDA PARA PERÍCIA MÉDICA 
 

  
 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). , MM Juiz(a) de Direito deste 1ª Vara Mista

de Pombal, fica CITADA a promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DO SEGURO DPVAT S.A. por todos os atos do processo acima mencionado, para

querendo,  apresentar defesa, ficando INTIMADA para tomar ciência da nomeação do

perito Dr(a). Thiago Martins Formiga, médico ortopedista, CRM-PE 2441, com

honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em conformidade com o Convênio

015/2014, para realização de perícia médica no dia 27 de agosto de 2020 às

11h20min, no Centro Medico Ozias Arruda Neto - CEMOAN, localizado na Rua

Vicente de Paula Leite, 601 - Jardim Rogério, Pombal - PB, 58840-000, telefone (83)

3431-1531, devendo oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, seus quesitos, bem

como indicar os assistentes técnicos e apresentar cópia do processo administrativo

pertinente. 
 

POMBAL-PB, 8 de julho de 2020.
 

Analista/Técnico Judiciário
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